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EDITAL COMPLEMENTAR N° 001/2017 AO EDITAL N° 002/2017/REITORIA/ASSOC – 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 

 
 
O Presidente da Comissão Eleitoral Central, designada pela Portaria nº 999/2017 – REITORIA, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o previsto no Edital nº 
002/2017/REITORIA/ASSOC, torna pública, para conhecimento dos interessados, a relação dos 
candidatos, com inscrições DEFERIDAS e INDEFERIDAS, que requereram inscrição para 
concorrer à membro da CPA, CAs, nos segmentos docentes, Profissionais Técnicos da Educação 
Superior e discentes, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Ficam DEFERIDAS as inscrições dos candidatos abaixo relacionados: 
 
I. Segmento docente (CPA): 
 
1. MURIEL DA SILVA FOLLI PEREIRA - Câmpus de Alta Floresta; 
2. CÁSSIA REGINA TOMANIM - Câmpus de Alto Araguaia; 
3. ADIL ANTONIO ALVES DEOLIVEIRA - Câmpus de Sinop; 
4. TIAGO LUÍS DE ANDRADE - Sede administrativa. 
 
II. Segmento PTES (CPA): 
 
1. JOSÉ CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA - Câmpus de Alta Floresta; 
2. RAQUELINE BORGES DE MORAES RIBEIRO - Câmpus de Alto Araguaia; 
3. VALDIVINIA VILELA BUENO PAGEL - Sede Administrativa; 
4. LUIZITO SALES DA COSTA - Sede Administrativa. 
 
III. Segmento discentes (CPA): 
 
1. GUSTAVO BRITO BORTOLAN - Câmpus de Alta Floresta; 
2.ELEN CAROLINE TESSARO - Sede Administrativa; 
3. JÚLIO CEZAR RODRIGUES DA SILVA - Sede Administrativa. 
 
IV. Segmento docente (CA): 
 
a) Câmpus de Alta Floresta: 
1. SOLANGE APARECIDA ARROLHO DA SILVA. 
 
b) Câmpus de Alto Araguaia: 
1. SÉRGIO SANTOS SILVA FILHO. 
 
c) Câmpus de Barra do Bugres: 
1. ACELMO DE JESUS BRITO. 
 
d) Câmpus de Colíder: 
1. RALF HERMES SIEBIGER. 
 
e) Câmpus de Nova Mutum 
1. ELISANDRA DAS NEVES. 
 
f) Câmpus de Nova Xavantina: 
1. RENATA DEL CARRATORE. 
 
g) Câmpus de Pontes e Lacerda: 
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1. EDSON JUNUIR H. DE PAULA. 
 
h) Câmpus de Tangará da Serra: 
1. MÁRCIO OSVALDO LIMA MAGALHÃES. 
 
V. Segmento PTES (CA): 
 
a) Câmpus de Alta Floresta: 
1. ATAIDES RIBEIRO CRUZ. 
 
b) Câmpus de Alto Araguaia: 
1. RAHNER RODRIGUES ESMÉRIO. 
 
c) Câmpus de Barra do Bugres: 
1. EDER GERALDO DE OLIVEIRA. 
 
d) Câmpus de Colíder: 
1. MARIA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA. 
 
e) Câmpus de Nova Mutum 
1. GICELA TEREZINHA NICOLETTI; 
 
f) Câmpus de Nova Xavantina: 
1. MARCELO ARAÚJO; 
 
j) Câmpus de Pontes e Lacerda: 
1. ELIANA MARIA QUINTINO; 
 
VI. Segmento discentes (CA): 
 
a) Câmpus de Alta Floresta: 
1. EDIRLEI ARROTÉIA DO NASCIMENTO; 
 
b) Câmpus de Barra do Bugres: 
1. MAYKON VINÍCIUS DOURADOS. 
 
c) Câmpus de Colíder: 
1. NERILEY MACHADO DE OLIVEIRA. 
 
d) Câmpus de Nova Mutum 
1. ELIZANGELA CARNIEL. 
 
e) Câmpus de Nova Xavantina: 
1. LAURENCE ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 
 
Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as inscrições dos candidatos abaixo relacionados: 
 
I. Segmento docente (CPA): 
1. VANDERSEZAR CASTURINO – Câmpus de Sinop; 
 
II. Segmento discente (CPA): 
1.ELEN CAROLINE TESSARO - Sede Administrativa; 
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III. Segmento docente (CA): 
1. VANDERSEZAR CASTURINO – Câmpus de Sinop; 
 
 
Art. 3º Com a publicação do presente Edital, inicia-se o prazo de 1 (um) dia útil para que terceiros 
possam apresentar impugnação das inscrições deferidas, que poderá ser efetuado por petição 
fundamentada, protocolada junto as Comissões Eleitorais Locais, conforme previsão do item 2.6 
do Edital nº 002/2017/REITORIA/ASSOC. 
Parágrafo Único: O prazo estipulado no caput encerra-se ás 12h do dia 15/05/2017, respeitando-
se o horário oficial do Estado de Mato Grosso. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Cáceres/MT, 12 de maio de 2017. 
 
 

 
Prof. Ms. Marcelo Gouveia Sebastião 

Presidente da Comissão Eleitoral Central 
Portaria nº. 999/2017 – REITORIA 

 


